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Prefeito 
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Procurador Geral do Município 

 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 
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Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
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Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Antonio Camilo de Oliveira Neto 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação 

Julieth Ferreira Vargas Sobreira 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 2566/2026 - Retificado 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1141/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

46.734,84 (quarenta e seis mil, setecentos e trinta e 

quatro reais e oitenta e quatro centavos), para 

contemplar a dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FO

NTE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 

de Educação 

12.782..0046.2

.131 

3.3.90.39.99 309 500 36.734,84 

Fundo Mun. 

de Cultura 

13.392.0002.2.

014 

3.3.90.36.99 120 500 10.000,00 

TOTAL     46.734,84 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso ORDINÁRIOS/IMPOSTOS 

E  TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - 00, 

denunciado no Balanço Patrimonial, resultante da 

diferença positiva entre Ativo Financeiro e Passivo 

Financeiro, como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 

4.320/64, na forma do artigo estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2025 -Fonte de 

Recurso – 00 ORDINÁRIOS 

R$   

1.136.075,69 

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Recurso utilizado pelo decreto nº 2559/2026 

Recurso utilizado pelo decreto nº 2561/2026 

Recurso utilizado pelo presente Decreto 

R$      

792.406,56 

R$      

223.247,89 

R$        

46.734,84 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$        

73.686,40 

     

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/25, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1141/2025), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    
Conta Vinculada: 500-Recursos não vinculados de Impostos 

    
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
2.290.841,01 Empenhos a Liquidar 450.403,30 

  
 Empenhos a Pagar 172.099,99 

  
 Resto a liquidar 186.882,88 

  
 Resto a Pagar 28.320,70 

  
 Consignações 317.058,45 

Total Ativo 2.290.841,01 
Total Passivo 1.154.765,32 

Déficit   Superávit 1.136.075,69 

Total 2.290.841,01 Total 2.290.841,01 

 

PORTARIA Nº 087/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 

nº 131 e XV, XVI da Lei Municipal 184/97 de 

12/06/1997,  

 

Resolve: 

 

DESIGNAR FILIPE NÉRI DE OLIVEIRA 

RODOLPHI, servidor efetivo, matrícula 550043/1, 

ALINE TEIXEIRA DE AGUIAR BENDIA, servidora 

efetiva, matrícula nº 255157/1 e MARCO ANDRE 

BALDUCI MARTINS, servidor efetivo, matrícula nº 

16900/1 para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão para Processo Administrativo 

Disciplinar - PAD, com sede neste mesmo Município, 

incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias 

e em havendo a necessidade, prorrogação por igual 

período, as possíveis irregularidades referentes aos 

atos e fatos que constam nos processos 

administrativos nº 3236/2025, bem como as demais 

infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

 

Registre-se              Publique-se       e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 26 de fevereiro de 

2026. 
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LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 088/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais, em especial as que lhe são 

conferidas pelos incisos VI e IX do artigo 78 da LOM, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER, a Senhora JULIETH 

FERREIRA VARGAS SOBREIRA, Secretária 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, 20 dias de férias regulamentares a que 

tem direito, no período de 12/03/2026 a 31/03/2026. 

 

Art. 2º - NOMEAR a Senhora LÍBIA MÁRCIA DA 

SILVA CASTRO REIS, Chefe de Gabinete, para 

responder pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação, enquanto durar as 

férias da titular do cargo, sem prejuízo de suas atuais 

funções e com ônus para os cofres públicos 

municipais. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 089/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei 035/1993, 

 

Resolve: 

DESIGNAR, a Senhora ALESSANDRA DE FÁTIMA 

AZEVEDO VARGAS, portadora do CPF nº 

084.***.**7-50, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação, para 

exercer suas funções, junto a Secretaria Municipal 

de Desporto e Lazer, retroagindo seus efeitos ao dia 

02 de março de 2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de março de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

ATA DA QUARTA REUNIÃO DO PRIMEIRO 

PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028 

 

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis, realizou-se a Quarta Reunião do 

Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 

Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo 

Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que 

invocando a proteção de Deus, deu por aberto os 

trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que 

fizesse chamada dos Vereadores finda qual 

constatou-se a presença de todos os Edis. 

Determinou ao Segunda Secretária Vereadora Paula 

Abib Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia 

e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por 

unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do 

expediente, que constou do seguinte: Do Vereador 

José Pedro Rodolphi Júnior, Requerimento nº 

009/2026, 010/2026 e Indicação nº 004/2026; Do 

Vereador Antônio José Ferreira, Requerimento nº 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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011/2026, 012/2026 e 014/2026; Do Vereador Rafael 

de Oliveira Ramos, Requerimento nº 013/2026; Do 

Executivo Municipal, Ofício GP nº 53/2026 – 

Resposta ao Vereador Rafael de Oliveira Ramos e 

056/2026 – Solicita prorrogação de prazo para 

resposta do Requerimento 001/2026 de autoria do 

Vereador Antônio José Ferreira; Do Executivo 

Municipal, Mensagem nº 007/2026 – Encaminha 

Projeto de Lei nº 976/2026 e Mensagem nº 008/2026 

– Encaminha Projeto de Lei nº 977/2026. Finda a 

leitura do expediente, o senhor Presidente passou os 

trabalhos para a ordem do dia. Em Discussão Única 

na forma regimental, foram aprovadas por 

unanimidade as seguintes matérias: Do Vereador 

Cláudio Magno Paulanti, Indicação nº 003/2026; Do 

Vereador José Maria de Freitas Pelegrini e Outros, 

Projeto de Resolução nº 002/2026 - Autorizado a 

constituir uma Comissão de Representação, através 

de Ato, destinada a representar o Legislativo no 

Curso de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, 

Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores, 

Assessores e Servidores Públicos, na cidade de 

Araçatuba - SP, nos dias 10 a 13 de março do 

corrente ano, por tratar-se de interesse do Poder 

Legislativo, o tema abordado: “CUIDADOS QUE O 

GESTOR PÚBLICO DEVE TER EM SUA 

ADMINISTRAÇÃO”. Em Segunda Discussão na 

forma regimental, foi aprovada por unanimidade a 

seguinte matéria: Da Vereadora Paula Abib Fabri, 

Projeto de Lei nº 011/2026 – Dispõe sobre a 

efetivação do atendimento prioritário à pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do 

Município de Varre-Sai, em conformidade com a Lei 

Federal nº 13.977/2020, autoriza a criação do 

Cadastro Municipal para Inclusão e dá outras 

providências. Não havendo mais matéria para ser 

discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou 

os trabalhos da presente reunião, da qual para 

constar foi lavrada a presente Ata que será lida e 

discutida na próxima reunião. 

 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 
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